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Autor: Silvinho Peccioli 
 

Data da 
Apresentação: 

07/05/2008 

 

Ementa: Modifica o Código de Trânsito Brasileiro, para revogar a 
exigência de que o exame de aptidão física e mental, para a 
habilitação ou sua renovação, seja realizado no local de 
residência ou domicílio do candidato. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-4369/1998. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 15/05/2008 
 


